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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO: Nº 23069.189539/2022-23. INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço.
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense - UFF, Fundação Euclides da Cunha de Apoio
Institucional à UFF - FEC e o Município de Aperibé. OBJETO: Regularização Fundiária
Urbana do Município de Aperibé. DATA: 06 de março de 2023. PRAZO: O prazo de vigência
do presente Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado a critério das Partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo.
VALOR: R$ 627.300,00 (seiscentos e vinte e sete mil trezentos reais). ASSINAT U R A S :
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA, Reitor da Universidade Federal Fluminense -UFF,
ALBERTO DI SABBATO, Diretor-Presidente da Fundação Euclides Da Cunha De Apoio
Institucional à UFF - FEC e RONALD DE CASSIO DAIBES MOREIRA, Prefeito do Município de
Aperibé.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2023 - UASG 150182

Nº Processo: 23069.150173/2023-83.
Pregão Nº 6/2023. Contratante: PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO/UFF.
Contratado: 30.946.078/0001-64 - WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA SS
LTDA. Objeto: Serviços com cessão de mão de obra do posto de técnico em necrópsia, para
atender a demanda do instituto biomédico no estado do rio de janeiro..
Fundamento Legal: . Vigência: 13/03/2023 a 12/03/2024. Valor Total: R$ 597.570,24. Data
de Assinatura: 09/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 09/03/2023).

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/DIR-CH/UFFS/2021 , celebrado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) LISIANE
MARTINS VOLCAO, que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e
Rescisão, que passa a vigorar no período de 08/03/2023 a 24/07/2023. Data de Assinatura:
06/03/2023. MARCELO RECKTENVALD - Reitor

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 19/2022

Aviso de Homologação do Pregão Eletrônico n¨ 19/2022. A Universidade
Federal da Fronteira Sul torna pública a homologação do Pregão Eletrônico n¨19/2022 -
Processo n¨ 23205.013403/2022-91 Sistema de Registro de Preços referente à Contratação
de Manutenção dos Equipamentos e Máquinas da UFFS. As Atas de Registro de Preços, em
sua integralidade, encontram-se à disposição dos interessados no site
https://www.uffs/edu.br/atos-normativos/pregao/sucl. Valor total homologado: R$
1.265.859,36. Vigência da Ata de Registro de Preços:10/02/2023 a 10/02/2024.

CHARLES ALBINO SCHULTZ
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

(SIDEC - 09/03/2023) 158517-26440-2023NE000203

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2023 - UASG 153052

Nº Processo: 23070008540202316 . Objeto: Contrato UFG/FUNAPE - serviços de gestão
administrativa e financeira para o Projeto Curso de Especialização em odontologia para
Pacientes com Necessidades Especiais . Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Contratação de instituição
brasileira incumbida da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional.
Declaração de Dispensa em 09/03/2023. LIDIA MARIA DE MOURA NOGUEIRA. Assistente
em Administração. Ratificação em 09/03/2023. ROBSON MAIA GERALDINE. Pró-reitor de
Administração e Finanças. Valor Global: R$ 663.300,00. CNPJ CONTRATADA :
00.799.205/0001-89 FUNDACAODE APOIO A PESQUISA.

(SIDEC - 09/03/2023) 153052-15226-2023NE800682

EDITAL DE CITAÇÃO

A Universidade Federal de Goiás CITA, via do presente edital, não sendo
possível notificá-lo pessoalmente, Geraldo Cicari Bernadino dos Santos, CPF ***.987.581-
**, a tomar conhecimento do despacho decisório 274, que constitui crédito em favor da
Universidade Federal de Goiás, referente a débito não quitado no valor atualizado de R$
29.258,38 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos),
processo 23070.040077/2019-11, atualizado até março/2023, a ser atualizado novamente
no pagamento, relativo aos débitos decorrentes do Curso de Pós-Graduação em
Planejamento Tributário - FACE/UFG. A íntegra da decisão e a Guia de Recolhimento para
quitação do débito podem ser obtidas através do contato com a Pró-Reitoria de
Administração e Finanças através do endereço de e-mail proad@ufg.br ou presencialmente
em horário comercial no endereço Av. Esperança s/n, Câmpus Samambaia - Prédio da
Reitoria, 1º andar. Fica concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta notificação para
pagamento, parcelamento ou apresentação de recurso através do e-mail proad@ufg.br. Em
caso da ausência de pagamento, parcelamento ou apresentação de recurso dentro do
prazo estipulado, o débito estará sujeito ao registro no Cadastro Informativo de Créditos
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, observado o prazo de 75 (setenta e cinco)
dias contado da data de ciência da notificação, com posterior encaminhamento à
Procuradoria Geral Federal - PGF, para fins de inscrição na Dívida Ativa.

Goiânia, 9 de março de 2023
ANGELITA PEREIRA DE LIMA

Reitora

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 17/2023

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no
D.O.U em 27/02/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa de
engenharia, para a prestação de serviços compreendendo a manutenção e,
quando necessário, a reposição de peças e equipamentos, da rede de
distribuição, iluminação pública e subestações de média tensão (13,8 kV),
localizados nos campus Colemar Natal e Silva e Samambaia da Universidade
Federal de Goiás (UFG), na cidade de Goiânia/GO.

PEDRO ALBERTO DAS DORES FILHO
Pregoeiro

(SIDEC - 09/03/2023) 153052-15226-2023NE111111

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Acordo de Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento E
Inovação UFG Nº 003/2023. Processo: 23070.058657/2022-51. Objeto: Fazer face às
necessidades atuais para execução do Acordo, fazendo referência tanto ao período de
duração quanto ao remanejamento dos recursos financeiros previstos no Acordo de
Parceria para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação UFG nº 003/2023, buscando, assim,
tornar viável e adequada a operacionalização e boa execução do Acordo e entrega dos
produtos finalísticos esperados. Partícipes: UFG e CONECTAS Direitos Humanos. Assinatura:
09/03/2023. Validade: 09/03/2023 a 30/06/2023.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2023 - UASG 158658

Nº Processo: 23422.004127/2023-37.
Pregão Nº 30/2022. Contratante: UNIV. FEDERAL DA INTEGRACAO LATINO-AMERICANA .
Contratado: 82.687.930/0001-20 - AJATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA .
Objeto: Aquisição parcelada de divisórias modulares (mso/colméia) e em placas de gesso
acartonada (drywall), inclusive, painéis, vidros, ferragens, portas e demais acessórios, com
a instalação, para a adequação de espaços internos de edificações nas dependências da
universidade federal da integração latino-americana.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 13/03/2023 a 13/03/2024. Valor
Total: R$ 47.951,78. Data de Assinatura: 09/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 09/03/2023).

EDITAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

Processo Seletivo Simplificado para CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO,
executado pela Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA) - CNPJ:
11.806.275/0001-33. EDITAL Nº 68/2023/DICS/DAP/PROGEPE, de 07 de março de 2023.
ÁREA/SUBÁREA: ARQUITETURA E URBANISMO/URBANISMO E PLANEJAMENTO URBANO E
REGIONAL. Titulação Mínima Exigida: Mestrado. Inscrições: de 15 de março a 02 de abril de
2023. Edital disponível em: https://documentos.unila.edu.br/concursos/68-2023. Assinado
por FERNANDO KENJI NAMPO - Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

FERNANDO KENJI NAMPO
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

EDITAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

Processo Seletivo Simplificado para CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO,
executado pela Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA) - CNPJ:
11.806.275/0001-33. EDITAL Nº 67/2023/DICS/DAP/PROGEPE, de 07 de março de 2023.
ÁREA/SUBÁREA: MEDICINA/SAÚDE MATERNO-INFANTIL. Titulação Mínima Exigida:
Graduação em: Medicina ou na área da saúde e Mestrado em Saúde Coletiva ou Saúde
Pública ou Serviço Social ou Ciências da Saúde. Inscrições: de 15 de março a 02 de abril de
2023. Edital disponível em: https://documentos.unila.edu.br/concursos/67-2023. Assinado
por FERNANDO KENJI NAMPO - Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

FERNANDO KENJI NAMPO
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
DIRETORIA DO CAMPUS DE ITABIRA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2023 - UASG 158161

Nº Processo: 23499000216202311 . Objeto: Contratação de serviços para fornecimento de
água e coleta de esgoto, para suprir as necessidades da UNIFEI Campus Itabira. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993..
Justificativa: Inviabilidade de competição Declaração de Inexigibilidade em 23/01/2023.
ROSANGELA MOREIRA MARTINS. Pró-diretora Administrativa Substituta. Ratificação em
09/03/2023. GILBERTO DUARTE CUZZUOL. Diretor do Campus. Valor Global: R$ 84.550,08.
CNPJ CONTRATADA : 20.959.219/0001-20 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO.

(SIDEC - 09/03/2023) 158161-15249-2023NE999999

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

EDITAL Nº 32, DE 9 DE MARÇO DE 2023
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O CARGO

EFETIVO DE PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo Reitor da UNIFEI, por meio da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020,
publicada no DOU de 24/12/2020, e nos termos das Leis nº 8.112/1990 e nº
12.772/2012, Lei Complementar nº 173/2020, Decretos nº 9.739/2019, nº 7.485/2011 e
nº 8.259/2014, Portarias Interministeriais MP/MEC nº 316/2017 e ME/MEC nº
9.359/2021, o Regulamento de Provimento da Carreira do Magistério Superior da
Universidade Federal de Itajubá, aprovado pela Resolução CONSUNI nº 9/2010, e suas
alterações, e a Recomendação nº 3/2018 do Ministério Público Federal de Pouso
Alegre/MG, torna público que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público de
Provas e Títulos para o cargo efetivo de PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. As áreas, número de vagas, regime de trabalho, classe e titulação

exigidas estão no Anexo deste Edital.
1.2. Os diplomas de graduação e pós-graduação exigidos no Anexo deverão

ser de cursos reconhecidos pelo MEC, nos termos da legislação vigente, e quando
expedidos por instituições de ensino estrangeiras, deverão estar
revalidados/reconhecidos, conforme determina o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 48 da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº. 9.394/1996).

1.3. Atribuições do cargo: os candidatos nomeados irão atuar nos cursos de
graduação e nos programas de pós-graduação (conforme norma do programa), na
ministração de disciplinas nas modalidades presencial e/ou a distância, na orientação de
discentes, na proposição de projetos técnico-científicos, na realização de publicações
técnico-científicas nacionais e internacionais, bem como na execução de atividades
pertinentes à pesquisa, à extensão e às atividades administrativas da UNIFEI.

1.3.1. A área do concurso objeto deste Edital não limita a área em que o
candidato deverá atuar se investido no cargo. No interesse e necessidade da UNIFEI,
poderá ser solicitado ao servidor docente que atue em qualquer área abrangida por sua
área de graduação.

EDITAL Nº 32, DE 9 DE MARÇO DE 2023EDITAL Nº 32, DE 9 DE MARÇO DE 2023
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O CARGO

EFETIVO DE PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR
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1.4. A remuneração inicial para o cargo de Professor de Magistério Superior
é a constante na tabela abaixo:

. Classe / Nível / Regime de
Trabalho

Vencimento Básico
R$

Retribuição por
titulação

R$

T OT A L
R$

. Adjunto A/Nível 1/Dedicação
Exclusiva

4.472,64 5.143,54 9.616,18

1.5. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano, contado a partir
da data da publicação da homologação no Diário Oficial da União, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério da UNIFEI.

1.6. Novas vagas que venham a ser autorizadas pelos órgãos competentes,
dentro do prazo de validade deste concurso, poderão ser preenchidas por ordem de
classificação dos candidatos nas respectivas áreas, observada a legislação vigente.

1.7. A reserva de vagas às pessoas portadoras de deficiência, de que trata o
§ 2º, do art. 5º, da Lei nº 8.112/1990 e o Decreto nº 9.508/2018 não se aplica a este
Edital, devido ao número insuficiente de vagas.

1.8. A reserva de vagas às pessoas negras, de que trata a Lei nº 12.990/2014
não se aplica a este Edital, devido ao número insuficiente de vagas.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. O período de inscrição está relacionado no Anexo deste Edital.
2.2. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente no Sistema Integrado

de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH) da UNIFEI no endereço eletrônico
https://sigrh.unifei.edu.br/sigrh/public/home.jsf - Concursos - Concursos Abertos.

2.3. São requisitos para a inscrição no concurso:
I. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro em situação regular no

país;
II. Possuir documento de identidade válido no país e;
III. Ter recolhido a taxa de inscrição através do documento gerado pelo

sistema.

. Classe / Nível / Regime de Trabalho TAXA - R$

. Adjunto A / Nível 1 / Dedicação Exclusiva 200,00

2.4. A inscrição somente será confirmada após a identificação eletrônica do
pagamento da taxa. O simples agendamento do pagamento no banco não é suficiente
para efetivação da inscrição.

2.5. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento for realizado após o prazo
de vencimento da Guia de Recolhimento da União (GRU).

2.6. A confirmação da inscrição será enviada ao e-mail cadastrado pelo
candidato no SIGRH até o 5º (quinto) dia útil após o término da inscrição e/ou será
publicada no endereço eletrônico https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-
seletivos/edital-no-32-2023/. Caso não seja confirmada a inscrição, após o 5º dia útil o
candidato deverá entrar em contato com a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UNIFEI,
por meio do telefone (35) 36291277.

2.7. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os dados cadastrais
informados no ato de sua inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de
preenchimento. A UNIFEI não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes
de informações e/ou endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato.

2.8. Não serão devolvidos valores referentes à taxa de inscrição, salvo em
caso de cancelamento do concurso por conveniência da UNIFEI.

2.9. A UNIFEI não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet
não recebida por motivo de falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados e o recebimento da inscrição.

2.10. No ato da inscrição, o candidato deverá informar se necessita de
condições especiais para a realização das provas, e de quais condições necessita, que
serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.

2.11. Candidato que necessite de condições especiais para realizar as provas,
mas não se manifestou no ato da inscrição, fará as provas nas mesmas condições que
os demais candidatos.

2.12. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.
3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.1. O candidato que se enquadrar nos termos do Decreto nº 6.593/2008 e

Lei nº 13.656/2018 poderá solicitar isenção da taxa de inscrição à UNIFEI, exclusivamente
durante os quinze primeiros dias corridos de inscrição.

3.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:
a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo

Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007;
b) For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº

6.135/2007; ou
c) For doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da

Saúde, nos termos da Lei nº 13.656/2018.
3.3. O candidato amparado pela Lei nº 13.656/2018, deverá solicitar na ficha

de inscrição a isenção da taxa de inscrição e anexar, a carteira comprobatória ou
declaração de cadastro no Registro Nacional de Doador Voluntário de Medula Óssea
(REDOME).

3.3.1. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar
informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 3.3 deste
Edital estará sujeito a:

a) Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for
constatada antes da homologação de seu resultado;

b) Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a
homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;

c) Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada
após a sua publicação.

3.4. O candidato que se enquadrar nas letras "a" e "b" do subitem 3.2 deste
Edital deverá solicitar na ficha de inscrição a isenção da taxa de inscrição.

3.4.1 A declaração de que é membro de família de baixa renda, constante do
requerimento, sendo falsa, sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-
se, ainda, o disposto no Parágrafo Único do Art. 10, do Decreto nº 83.936/1979.

3.4.2. Apesar de o Programa de Integração Social (PIS) utilizar a mesma regra
de geração do NIS, ter o PIS não significa estar cadastrado no Cadastro Único. Para o
candidato estar no Cadastro Único, é necessário efetuar o cadastramento junto ao órgão
gestor do Cadastro Único do município em que reside (procurar a Prefeitura). Se o PIS
informado não estiver cadastrado no Cadastro Único, o pedido de isenção será
indeferido.

3.4.3. O cadastro do candidato somente consegue ser visualizado na base do
SISTAC (Sistema de Isenção de Taxa de Inscrição de Concursos) após 45 (quarenta e
cinco) dias do processamento das informações na base nacional do Cadastro Único. Se
o candidato fizer seu cadastro dentro desse prazo, ocorrerá a não habilitação no
Cadastro Único e, consequentemente, o pedido de isenção será indeferido.

3.4.4. Para a concessão da isenção da taxa de inscrição é de suma
importância que os dados informados no requerimento de solicitação de isenção sejam
idênticos aos que foram informados no Cadastro Único. Caso o candidato esteja com
divergências cadastrais, o SISTAC negará a solicitação de isenção.

3.5. Terá seu pedido negado o pleiteante que:
a) Apresentar pedido com informações insuficientes e/ou contraditórias, que

não comprovem o relato do requerimento de isenção;
b) Prestar informações não verídicas constatadas após a consulta ao órgão

gestor do Cadastro Único, na hipótese de enquadramento nas letras "a" e "b" do
subitem 3.2 deste Edital.

c) Não anexar a carteira comprobatória ou declaração de cadastro no Registro
Nacional de Doador Voluntário de Medula Óssea (REDOME), conforme subitem 3.3, na
hipótese de enquadramento na letra "c" do subitem 3.2 deste Edital.

3.6. Será divulgado no endereço eletrônico
https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-no-32-2023/, o resultado
da análise dos pedidos de isenção, a partir do 20º (vigésimo) dia de inscrição.

3.7. O candidato cuja solicitação de isenção tenha sido deferida terá sua
inscrição confirmada automaticamente. O candidato que tiver seu pedido de isenção
indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa, para que sua inscrição seja
confirmada.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A comissão julgadora será composta por 03 (três) membros efetivos,

sendo 02 (dois) externos e 01 (um) interno e 02 (dois) membros suplentes, sendo 01
(um) externo e 01 (um) interno.

4.2. Ficam impedidos de participar da Comissão Julgadora: Cônjuge,
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau com os candidatos inscritos ou tenha
tido com os candidatos algum relacionamento de parceria em atividades técnica e
científicas como: orientação de dissertação de mestrado, de tese de doutorado, redação
e a submissão de artigos técnicos, livros, relatórios e outras publicações ou que tenha
amizade íntima ou inimizade notória com algum candidato.

4.3. Será divulgado no endereço eletrônico
https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-no-32-2023/, em até
cinco dias úteis de antecedência à realização das provas, a comissão julgadora do
respectivo concurso.

4.4. Os candidatos poderão, no prazo de 2 (dois) dias corridos, a contar da
divulgação da composição da comissão julgadora, impugnar a indicação de algum
membro que a compõe, em requerimento devidamente preenchido e fundamentado com
base exclusivamente no estabelecido no item 4.2 deste Edital, dirigido ao Diretor da
Unidade Acadêmica a que pertença a área, por meio do e-mail
recrutamentodocente@unifei.edu.br.

5. DAS PROVAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
5.1. O processamento do concurso obedecerá ao Regulamento do Provimento

da Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal de Itajubá, disponível no
endereço eletrônico https://unifei.edu.br/pessoal/servicos/concursos-e-processos-
seletivos/.

5.2. O concurso constará de:
I. Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório, no valor de 100 (cem)

pontos;
II. Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório, no valor de 100

(cem) pontos;
III. Prova Científica, na forma de seminário, sobre projeto de pesquisa, de

caráter eliminatório e classificatório, no valor de 100 (cem) pontos;
IV. Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, quando a área

objeto do concurso possuir conteúdo laboratorial, no valor de 100 (cem) pontos;
V. Prova de Títulos, de caráter classificatório, no valor de 100 (cem)

pontos.
5.3. O (s) tópico (s) da Prova Escrita, comum (s) a todos os candidatos, será

(ão) sorteado (s) pelo presidente da comissão julgadora, entre aqueles contidos no
endereço eletrônico https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-no-
32-2023/, em sessão pública, com a participação dos candidatos inscritos, considerando-
se desclassificado o candidato que não participar do sorteio.

5.3.1. A divulgação do (s) tema (s) sorteado (s) será feita simultaneamente a
todos os candidatos participantes no sorteio, os quais terão um prazo, logo após o
sorteio, de uma hora para consulta bibliográfica e, na sequência, um prazo de três horas
para realização e entrega da prova. A consulta bibliográfica deverá ser feita apenas em
material impresso ou manuscrito, sendo vedado o uso de equipamentos eletrônicos.

5.3.2. A Prova Escrita será feita, obrigatoriamente, à caneta,
preferencialmente, de cor azul ou preta, e será vedado ao candidato portar qualquer
material como livros, apostila, dicionários, réguas, "pagers", telefones celulares ou
quaisquer outros meios de consulta e comunicação durante o período de realização da
prova, considerando-se desclassificado o candidato que descumprir este subitem.

5.3.3. Constituirão elementos para avaliação da Prova Escrita:
I. Conteúdo desenvolvido com clareza, coerência e coesão - 25 pontos;
II. Domínio e profundidade dos tópicos selecionados - 25 pontos;
III. Capacidade de síntese - 25 pontos; e
IV. Adequação de linguagem empregada - 25 pontos.
5.4. A Prova Didática constará de uma aula com duração de até 30 (trinta)

minutos sobre tópico sorteado do programa, comum a todos os candidatos, contido no
endereço eletrônico https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-no-
32-2023/ e será seguida de arguição oral, com duração de até 60 (sessenta) minutos,
excluindo a possibilidade de arguição durante a aula.

5.4.1. É de exclusiva responsabilidade de o candidato controlar o tempo da
aula. A aula será encerrada pelo Presidente da Comissão Julgadora quando atingido o
tempo limite.

5.4.2. O (s) tópico (s) sorteado (s) para a Prova Escrita será (ão) excluído (s)
do sorteio do tópico para a Prova Didática.

5.4.3. A Prova Didática será realizada após o prazo mínimo de 24 (vinte e
quatro) horas, contado a partir do horário do sorteio do tema, considerando-se
desclassificado o candidato que não participar do sorteio.

5.4.4. A ordem de realização da Prova Didática pelos candidatos deverá ser
sorteada imediatamente após o sorteio dos tópicos desta prova.

5.4.5. Quando a natureza da matéria o exigir, o candidato poderá recorrer a
métodos audiovisuais ou práticos, necessários à exposição do assunto, desde que
solicitado previamente ao Presidente da Comissão Julgadora, que disponibilizará o
recurso a todos os candidatos, ou o negará justificadamente.

5.4.6. A sessão será pública e deverá ser gravada em forma audiovisual para
efeito de registro, avaliação e recurso, conforme o disposto no art. 31 do Decreto no.
9.739/2019, sendo vedada a participação dos demais candidatos e permitidos
questionamentos somente por parte dos membros da Comissão Julgadora.

5.4.7. A Prova Didática será gravada iniciando com a apresentação dos
membros da Comissão Julgadora e do candidato e com indicação dos horários de início
e término dessa prova, por dispositivo que capture sons e imagens, devidamente aferido
pela Universidade quanto à sua idoneidade e confiabilidade.

5.4.8. Caso ocorra o não funcionamento do equipamento da UNIFEI durante
a prova, a Comissão Julgadora deverá verificar o tempo de prova transcorrido sem a
respectiva gravação e, após reiniciar a filmagem, devolver ao candidato o tempo em
questão.

5.4.9. A Prova Didática terá como objetivo apurar do candidato seu
desempenho nos seguintes itens:

I. Domínio do conteúdo - 25 pontos;
II. Capacidade de síntese - 25 pontos;
III. Clareza de exposição - 25 pontos; e
IV. Adequação de linguagem empregada - 25 pontos.
5.5. A Prova Científica constará de uma apresentação oral, na forma de

seminário, de uma proposta de projeto de pesquisa, versando sobre tema na área do
concurso.

5.5.1. Na Prova Científica o candidato será avaliado sobre quaisquer aspectos
relativos à proposta de projeto de pesquisa, nos seus conhecimentos básicos na área do
concurso e na sua capacidade científica.

5.5.2. A Prova Científica terá duração de até 30 (trinta) minutos e será
seguida de arguição oral com duração de até 60 (sessenta) minutos.

5.5.3. É de exclusiva responsabilidade de o candidato controlar o tempo da
aula. A aula será encerrada pelo Presidente da Comissão Julgadora quando atingido o
tempo limite.

5.5.4. A Prova Científica deverá ser gravada para efeito de registro e
avaliação, aplicando igualmente o disposto nos subitens 5.4.6, 5.4.7 e 5.4.8.

5.5.5. A proposta de projeto de pesquisa a ser apresentada durante a Prova
Científica, deverá ser enviada para o e-mail recrutamentodocente@unifei.edu.br, dentro
do prazo de 24 horas que antecedem o sorteio da Prova Didática, sendo desclassificado
o candidato que não o fizer dentro desse prazo.

5.5.6. Na Prova Científica, a comissão julgadora deverá avaliar os seguintes
elementos:

I. Atualidade do tema, domínio e relevância da contribuição pessoal do
candidato para o assunto;
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II. Capacidade de organizar as ideias e expô-las com objetividade, clareza,
segurança e espírito crítico;

III. Pertinência do tema à área do conhecimento objeto do concurso; e
IV. Capacidade para sugerir pontos relevantes para pesquisa futura.
5.5.7. A ordem de apresentação da Prova Científica será a mesma

estabelecida para a Prova Didática.
5.6. O tópico da Prova Prática, será sorteado pelo presidente da comissão

julgadora, entre aqueles contidos no endereço eletrônico
https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-no-32-2023/, em sessão
pública e na presença dos candidatos, considerando-se desclassificado o candidato
ausente ao sorteio.

5.6.1. O prazo para realização da Prova Prática será fixado pela comissão
julgadora e só começará a ser contado depois de fornecido o material necessário ao
candidato.

5.6.2. A Prova Prática deverá ser gravada para efeito de registro e avaliação,
aplicando igualmente o disposto nos subitens 5.4.6, 5.4.7, 5.4.8.

5.6.3. Os critérios de avaliação da Prova Prática estão relacionados no
programa das provas, disponível no endereço eletrônico
https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-no-32-2023/.

5.7. A Prova de Títulos será constituída da apreciação do currículo do
candidato, observando-se os Critérios de Julgamento de Títulos estabelecidos no Anexo
I - Tabela de Valoração de Títulos - do Regulamento do Provimento da Carreira do
Magistério Superior da Universidade Federal de Itajubá, dando-se proeminência aos
elementos comprobatórios pertinentes à área do concurso.

5.7.1. O candidato que não enviar o currículo e os comprovantes de acordo
com o item 6.5 - quando o concurso for realizado em uma fase - ou com o item 6.6 -

quando o concurso for realizado em duas fases - não terá pontuação na Prova de
Títulos e, consequentemente, terá nota zero nesta prova.

5.7.2. A UNIFEI não se responsabiliza pelo não recebimento do currículo e
comprovantes do currículo por motivo de falhas de comunicação, congestionamento das
linhas de comunicação, endereço eletrônico incorreto, bem como outros fatores de
ordem técnica que impossibilitem o recebimento destes arquivos.

5.7.3. Na Prova de Títulos a comissão julgadora considerará e pontuará, desde
que devidamente comprovados:

I. Títulos acadêmicos;
II. Produção técnico-científica;
III. Atividade didática e;
IV. Atividade técnico-profissional.
5.7.4. A contagem de pontos no julgamento da Prova de Títulos será realizada

nos termos do Anexo I - Tabela de Valoração de Títulos - do Regulamento de Provimento
da Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal de Itajubá.

5.7.5. Somente será pontuado o maior título comprovado pelo candidato.
5.7.6. Considerar-se-á um único comprovante no grau acadêmico pontuado.
5.7.7. Para comprovação do grau acadêmico poderão ser considerados pela

Comissão Julgadora quaisquer documentos que comprovem que o candidato faz jus ao
grau acadêmico, desde que não haja pendências ou ressalvas nesses documentos e que
mencionem o início da expedição e registro do diploma.

5.7.8. A Prova de Títulos será a última prova a ser realizada após o conjunto
de provas de conhecimento.

5.8. Os espelhos individuais de correção das provas realizadas pelos
candidatos serão enviados aos seus respectivos e-mails, conforme registrado no ato da
inscrição.

5.8.1. O envio dos espelhos individuais de correção da prova se dará na data
em que for publicado no site da UNIFEI o resultado da respectiva prova do concurso
público, ficando a cargo dos candidatos confirmar o recebimento.

5.8.2. Caso o candidato não receba no e-mail registrado no ato da inscrição
o espelho de correção de suas provas, na data mencionada no subitem 5.8.1, deverá
imediatamente entrar em contato com a Diretoria de Desenvolvimento de Pessoal da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UNIFEI, pelo e-mail
recrutamentodocente@unifei.edu.br, para informar o ocorrido.

6. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
6.1. Os locais de realização das provas estão relacionados no Anexo deste

Ed i t a l .
6.2. As provas somente serão realizadas a partir de 30 dias, a contar da

publicação deste edital no Diário Oficial da União. Os dias e horários serão informados
no endereço eletrônico https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-
no-32-2023/.

6.3. A UNIFEI reserva-se o direito de alterar o horário, o local e a data de
realização das provas, responsabilizando-se, contudo, pela divulgação, com a devida
antecedência.

6.4. O concurso público poderá ser realizado em uma ou duas fases,
conforme o número de candidatos inscritos nas respectivas áreas.

I. Se o número de candidatos inscritos para a respectiva área for igual ou
inferior a 5, o concurso será realizado em apenas uma fase.

II. Se o número de candidatos inscritos para a respectiva área for superior a
5, o concurso será realizado em duas fases.

6.5. Quando o concurso ocorrer em apenas uma fase, será realizado da
seguinte forma:

a. O candidato deverá encaminhar o currículo, acompanhado dos respectivos
comprovantes, exclusivamente para o e-mail recrutamentodocente@unifei.edu.br, no
prazo de 24 horas que antecedem o sorteio dos temas da prova escrita, didática e
prática.

b. A Prova Escrita será realizada no primeiro dia previsto no edital de
convocação, logo após o sorteio de temas das provas escrita, didática e prática e da
ordem de apresentação;

c. Após o sorteio de temas serão realizadas, sequencialmente, as demais
provas do concurso, respeitado o disposto no item 5 e seus subitens;

d. O resultado das provas e o gabarito da prova escrita serão publicados
somente após a realização de todas as provas.

6.6. Quando o concurso ocorrer em duas fases, será realizado da seguinte
forma:

a. A primeira fase será composta pela Prova Escrita.
b. O resultado da primeira fase será publicado no endereço eletrônico

https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-no-32-2023/, contendo
as notas dos candidatos que realizaram a Prova Escrita, o gabarito da Prova Escrita e a
relação dos candidatos convocados para a segunda fase.

c. A segunda fase será composta pelas Provas Didática, Científica, Prática e de
Títulos.

d. Serão convocados para a segunda fase do concurso somente os candidatos
que, além de obterem a média igual ou superior a 70 (setenta) na Prova Escrita, tenham
obtido nota igual ou superior a 70 (setenta) da maioria dos examinadores nesta prova,
sendo os demais candidatos desclassificados.

e. O resultado das provas eliminatórias da segunda fase será publicado no
endereço eletrônico https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-no-
32-2023/, contendo as notas dos candidatos que realizaram as Provas Didática, Científica
e Prática.

f. O candidato aprovado em todas as provas eliminatórias deverá encaminhar
o currículo, acompanhado dos respectivos comprovantes, no prazo de três dias corridos,
contados a partir do dia posterior à publicação do resultado das provas eliminatórias,
exclusivamente para o e-mail recrutamentodocente@unifei.edu.br.

g. O resultado final do concurso será publicado somente após a realização de
todas as provas (eliminatórias e classificatória).

6.7. O candidato deverá estar disponível para realizar as provas com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, portando
obrigatoriamente um dos documentos de identidade: Carteiras expedidas pelos
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros
Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens,

conselhos, etc.), carteiras funcionais expedidas por órgão público reconhecido por lei,
como identidade, carteira de trabalho, passaporte e carteira nacional de habilitação
(somente modelo aprovado pelo art. 159 da Lei nº 9503/1997).

6.8. Não será permitido, em hipótese alguma, que o candidato realize as
provas após o horário fixado para o início de cada prova.

6.9. O não comparecimento do candidato em qualquer das provas implicará
em sua desclassificação do concurso.

7. DA APURAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO
7.1. O resultado final do concurso será publicado no endereço eletrônico

https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-no-32-2023/.
7.2. Após a realização de todas as provas, a Comissão Julgadora procederá à

apuração do resultado final, observados os seguintes procedimentos:
7.2.1. Caberá a cada examinador, individualmente, atribuir a cada candidato

em cada prova realizada, uma nota, em número inteiro, na escala de 0 (zero) a 100
(cem);

7.2.2. O presidente da comissão julgadora deverá calcular, com até duas casas
decimais, a média aritmética de cada candidato em cada prova;

7.2.3. Serão aprovados os candidatos que, além de obterem a média igual ou
superior a 70 (setenta) em cada prova eliminatória, tenham obtido este mínimo da
maioria dos examinadores nestas provas, sendo os demais candidatos desclassificados;

7.2.4. A classificação final deverá ser feita em ordem decrescente,
observando-se a média global dos candidatos, calculada com duas casas decimais,
tomando-se a média aritmética das notas médias em cada prova (eliminatória e
classificatória).

7.2.5. Em caso de empate, observada a legislação em vigor, terá preferência
o candidato de maior idade.

7.3. A Comissão julgadora elaborará o relatório final contendo todas as fases
e resultado do concurso e encaminhará à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas para
homologação, respeitado o prazo para recurso.

8. DOS RECURSOS
8.1. Caberá recurso contra o resultado da primeira fase (quando o concurso

for realizado em duas fases), contra o resultado das provas eliminatórias da segunda fase
e contra o resultado final do concurso, devidamente fundamentado, dirigido ao Conselho
de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração (CEPEAd).

8.2. Os recursos deverão ser encaminhados, no prazo de 03 (três) dias
corridos, contados a partir do dia posterior à publicação do resultado, exclusivamente,
para o e-mail recrutamentodocente@unifei.edu.br e deverão constar: Nome e endereço
completo, telefone para contato e argumentação para justificar o recurso.

8.3. Da decisão do CEPEAd não caberá novo recurso.
8.4. Recursos inconsistentes serão indeferidos.
8.5. Não serão aceitos pedidos de recursos intempestivos ou promovidos por

intermédio de fax ou correio postal ou outro correio eletrônico que não seja o constante
do subitem 8.2 deste Edital.

8.6. Havendo alteração do resultado da primeira fase (quando o concurso for
realizado em duas fases) ou do resultado final do concurso, proveniente do deferimento
de recurso, haverá nova e definitiva publicação dos resultados.

9. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO
9.1. O resultado final do concurso deverá ser homologado e publicado no

Diário Oficial da União, além de ficar disponível na Internet, no endereço eletrônico
https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-no-32-2023/.

9.2. Será homologado o número máximo de candidatos aprovados no
certame, de acordo com o Art. 39 e Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, publicado no
Diário Oficial da União de 29/03/2019.

9.3. Será (ão) escolhido (s) para provimento no cargo o (s) candidato (s)
aprovado (s) que obtiver (em) maior (es) nota (s) final (is).

9.4. Em caso de empate, observada a legislação em vigor, terá preferência o
candidato de maior idade.

10. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS
10.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para a investidura no

cargo, aos seguintes requisitos:
a) Ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma estabelecida neste

Ed i t a l .
b) No caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil
e na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº. 70.436, de 18 de abril de 1972, e no
caso de outros estrangeiros, apresentar visto permanente.

c) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
d) Apresentar autorização de acesso às declarações de ajuste anual do

imposto de renda pessoa física, conforme IN TCU nº 65, DOU de 28/04/2011.
e) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
f) Estar quite com as obrigações militares.
g) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da posse.
h) Apresentar, na data da posse, a titulação exigida nos subitens 1.1 e 1.2 e

Anexo deste Edital.
i) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, na forma da lei,

à época da posse.
j) Atendimento de demais requisitos previstos em lei.
10.2. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar

qualquer um dos requisitos especificados no subitem 10.1 deste Edital.
11. DA POSSE
11.1. Os candidatos nomeados deverão submeter-se a exame admissional,

com vistas à apuração de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
cargo, cuja comprovação deverá ser apresentada no ato de posse, conforme determina
o art. 5º, inciso VI, da Lei nº. 8.112/1990.

11.2. Somente poderá ser empossado o candidato que cumprir,
integralmente, todas as determinações constantes neste Edital.

11.3. O candidato aprovado será convocado para a posse, que deverá ocorrer
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da publicação do ato de sua
nomeação no Diário Oficial da União. O não pronunciamento do candidato convocado no
prazo estipulado tornará sem efeito a portaria de nomeação, cabendo à UNIFEI convocar
o próximo candidato classificado.

11.4. A posse dos candidatos classificados e nomeados observará o limite de
vagas estabelecido neste Edital, exceto se a ampliação desse limite for autorizada pelo
órgão competente, ou na hipótese de ocorrência de substituições permitidas pela
legislação pertinente.

11.5. A data prevista para o ingresso dos aprovados e nomeados dar-se-á no
período de validade do concurso, respeitados os prazos e requisitos estabelecidos em lei
para a investidura em cargo público.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. A aprovação no concurso, em número excedente ao número de vagas

prevista neste Edital, não assegura ao candidato o direito de ingresso no quadro de
servidores da UNIFEI, mas sim a expectativa de direito à nomeação, ficando a
concretização desse ato condicionada à observância do subitem 1.6 e das disposições
legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso
e da apresentação da documentação exigida em lei.

12.2. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar no Diário
Oficial da União e no endereço eletrônico: https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-
processos-seletivos/edital-no-32-2023/, a publicação dos atos, editais e comunicados
referentes a este concurso.

12.3. O candidato aprovado deverá manter atualizados seus dados cadastrais
no SIGRH durante a realização e a vigência do resultado do concurso, além de informar
à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas pelo e-mail recrutamentodocente@unifei.edu.br,
responsabilizando-se por prejuízos decorrentes da não atualização.

12.4. A qualquer tempo, poderá haver anulação da inscrição, das provas, da
nomeação e da posse do candidato, quando verificada a falsidade em qualquer
declaração, documento e/ou irregularidade e utilização de meios ilícitos durante a
realização das provas, observado o devido processo legal.
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12.5. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita
das condições estabelecidas no presente Edital e no Regulamento de Provimento da
Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal de Itajubá, expedientes dos
quais não poderá alegar desconhecimento.

12.6. Os membros das comissões julgadoras são indicados nos termos dos
artigos 18, 19 e 20 da Lei nº 9.784/1999.

12.7. A comprovação da titulação exigida no Anexo deste edital será
verificada somente na posse.

12.8. Os candidatos que não atenderem o Edital na íntegra serão
automaticamente desclassificados.

12.9. Os candidatos aprovados poderão atuar nos turnos matutino, vespertino
e noturno, sendo que a Unidade Acadêmica definirá os turnos de atividades dos
docentes, podendo altera-lo a qualquer momento, no interesse da UNIFEI.

12.10. A UNIFEI poderá autorizar o aproveitamento por outras Instituições
Federais de Ensino Superior de candidatos classificados neste concurso (em número
excedente ao número de vagas previsto neste Edital), mediante solicitação escrita
encaminhada ao Reitor.

12.11. No período de 3 anos, após o início do efetivo exercício, não serão
permitidos pedidos de redistribuição ou remoção para outro campus.

12.12. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos legais, quaisquer
editais complementares deste concurso que vierem a ser publicados pela UNIFEI, bem
como as disposições e instruções contidas no endereço eletrônico
https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-no-32-2023/ e demais
expedientes pertinentes, tais como Programa e Bibliografia.

12.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo CEPEAd, ouvidos a Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas e a Comissão Julgadora.

ALINY CRISTINA DOS SANTOS

ANEXO

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 13/03/2023 a 11/04/2023

. Área de conhecimento LIBRAS

. Nº de vagas 01 (uma) vaga

. Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

. Classe Classe A, com a denominação de Professor Adjunto A

. Lotação Instituto de Ciências Puras e Aplicadas - Campus de
Itabira

. Titulação Exigida - LICENCIATURA em Letras: habilitação em Língua
Portuguesa/Libras ou LICENCIATURA em Letras:
habilitação em Libras; e

- MESTRADO em Letras ou em Educação ou em Libras;
e
- DOUTORADO em Letras ou em Educação ou em
Libras.

. Tipos de Provas Escrita (dissertativa), Didática, Científica e de Títulos

. Local de realização das
provas

Campus de Itabira

. Área de conhecimento ENGENHARIA DE SAÚDE E SEGURANÇA

. Nº de vagas 01 (uma) vaga

. Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

. Classe Classe A, com a denominação de Professor Adjunto A

. Lotação Instituto de Ciências Puras e Aplicadas - Campus de
Itabira

. Titulação Exigida GRADUAÇÃO com Bacharelado em Engenharia e
DOUTORADO em Engenharia ou em Educação ou em
Psicologia ou em Saúde Pública ou em Saúde
Coletiva.

. Tipos de Provas Escrita (dissertativa), Didática, Científica, Prática e de
Títulos

. Local de realização das
provas

Campus de Itabira

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2023 - UASG 156678

Nº Processo: 23854.001011/2023-66.
Pregão Nº 1/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI.
Contratado: 37.979.739/0001-05 - MONEY TURISMO LTDA. Objeto: Contratação de
empresas especializadas na prestação de serviço de agenciamento de viagens nacionais e
internacionais, transporte de bagagens em território nacional.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 09/03/2023 a 08/03/2024. Valor
Total: R$ 352.000,00. Data de Assinatura: 08/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 09/03/2023).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE INFRAESTRUTURA E GESTÃO

COORDENAÇÃO DE CONVÊNIOS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação nº 17/2023.
PARTÍCIPES: Universidade Federal de Juiz de Fora e o Centro de Estudos Teatrais.
OBJETO: Execução do projeto de extensão 'Workshop de Interpretação para a Terceira Idade'.
NÚMERO DO PROCESSO SEI: 23071.902161/2023-04.
VIGÊNCIA: 06/03/2023 a 06/03/2024.
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2023.
ASSINAM: Marcos Tanure Sanábio, Pró-Reitor de Infraestrutura e Gestão da UFJF e José
Luiz Ribeiro, Coordenador do Centro de Estudos Teatrais.

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Convênio tripartite de arrecadação de receitas por
fundação de apoio 05/2021 (Art. 3º, §1º da Lei 8.958/94).
PARTÍCIPES: Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) e Fundação de Apoio e
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FADEPE).
OBJETO: Mútua cooperação dos partícipes na execução do projeto de pesquisa
"Avaliação ex-ante e estudo de caso de tecnologia social para combate à
insegurança alimentar: o caso NHAM-IPTI" - majoração de valores e prorrogação de
vigência.
VIGÊNCIA: 19/11/2021 a 19/11/2023.
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2022.
PROCESSO: 23071.927726/2021-22.
ASSINAM: Marcos Tanure Sanabio, Pró-Reitor de Infraestrutura e Gestão; José
Humberto Viana Lima Junior, Diretor Executivo da FADEPE.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2023-UFLA

Processo: 23090.002719/2023-13. Partícipes: Universidade Federal de Lavras - UFLA, CNPJ
22.078.679/0001-74; PLATAFORMA ÁRVORE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA , CNPJ
49.297.074/0001-20, e Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural - FUNDECC,
CNPJ 07.905.127/0001-07. Objeto: Apoio e suporte pela Incubadora de Empresas de Base
Tecnológica - Inbatec/Ufla à Empresa Incubada no desenvolvimento e aperfeiçoamento do
empreendimento de base tecnológica aprovado na Chamada Pública 001/2022 do Edital de
Fluxo Contínuo da Inbatec/Ufla -2022. Fundamento Legal: Leis nº 14.133/2021, nº
8.958/1994, nº 10.973/2004, nº 13.243/2016, Decretos nº 7.423/2010, 9.283/2018 e
Resolução CUNI/UFLA nº 073/2021. Vigência: 07/03/2023 a 07/03/2026. Assinatura:
07/03/2023.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2023 - UASG 153032

Nº Processo: 23090003782202377 . Objeto: Contratação direta da empresa Instituto
Negócios Públicos com vistas as inscrições de sete servidores no 18º Congresso de
Pregoeiros (CBP) que ocorrerá nas modalidades presencial e online, conforme quantidades
e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa:
Contratação de empresa com notório saber Declaração de Inexigibilidade em 03/03/2023.
MARCIO MACHADO LADEIRA. Pró Reitor de Planejamento e Gestão. Ratificação em
09/03/2023. JOAO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JUNIOR. Reitor. Valor Global: R$ 25.595,00.
CNPJ CONTRATADA : 10.498.974/0002-81 INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL -
ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRACAO PUB.

(SIDEC - 09/03/2023) 153032-15251-2023NE000001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 58/2019-UFLA
Processo: 23090.040003/229025/2022-33. Partícipes: Universidade Federal de Lavras -
UFLA, CNPJ 22.078.679/0001-74; e Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural -
FUNDECC, CNPJ 07.905.127/0001-07. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo
proceder às modificações necessárias no texto do Convênio no 058/2019 - UFLA.
Fundamento Legal: Artigo 116 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei no 8.958,
de 20 de dezembro de 1994, pela Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, pelo Decreto
no 7.423, de 31 de dezembro de 2010, pelos Decretos no 8.240 e 8.241, de 21 de maio de
2014, pelo Decreto no 9.283, de 7 de fevereiro de 2018, pela Resolução CUNI no 073/2021.
Vigência: 10/04/2019 a 10/04/2025. Assinatura: 06/03/2023.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL Nº 6/2023-UFLA

Processo: 23090.004079/2022-03. Partícipes: Universidade Federal de Lavras - UFLA
(Brasil); Gabinete de Relações Públicas (PAS) da Embaixada dos Estados Unidos no Brasil
(Brasil). Objeto: Estabelecer um centro de orientação do EducationUSA na Universidade
Federal de Lavras (UFLA). Vigência: 10/11/2022 a 10/11/2027. Data de Assinatura:
10/11/2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Nº 020/2023 - Professor Substituto. Contratante: Universidade Federal de Minas Gerais.
Contratado: Miriam Lúcia dos Santos Araújo. Objeto: magistério no Centro Pedagógico da
Escola de Educação Básica e Profissional, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.
Retribuição: R$4.304,92 (quatro mil, trezentos e quatro reais e noventa e dois centavos),
correspondente ao vencimento de Professor de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe D-I. Autorização interna: Parecer da CPPD nº 122/2023. Vigência:
08/03/2023 a 17/12/2023. Data da assinatura: 08/03/2023. Verba: Dotação do Tesouro
Nacional. Processo nº 23072.207220/2023-19.
Belo Horizonte, 08 de março de 2023.

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE
I N F R A ES T R U T U R A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 - UASG 153267

Nº Processo: 23072249362202272. Objeto: Aquisição de máquina para cortar
pisos de concreto e asfáltico (clipper).. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 10/03/2023 das
10h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Antonio Carlos, 6627 - Pampulha, -
Belo Horizonte/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153267-5-00028-2022. Entrega

das Propostas: a partir de 10/03/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 22/03/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
Havendo Divergência Entre A Descrição Do Comprasnet E Do Termo De Referência,
Prevalecerá A Do Termo De Referência.

GUILHERME DE CASTRO MAGALHAES
Pregoeiro

(SIASGnet - 09/03/2023) 153267-15229-2023NE000001

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Processo 23072.210026/2022-30 - 1º Termo Aditivo ao Convênio que entre si
celebram a Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, CNPJ nº 17.217.985/0001-04,
por meio da Faculdade de Odontologia e o Município de Bonfim - MG, CNPJ nº
18.363.945/0001-33 com interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa -
FUNDEP, CNPJ nº 18.720.938/0001-41. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Convênio por mais 12 (doze) meses, de 18/03/2023
a 18/03/2024. Fim de Vigência do Termo Aditivo: 18/03/2024. Nome e cargos dos
signatários: Prof. Allyson Nogueira Moreira - Diretor da Faculdade de Odontologia da
UFMG; Sr Gustavo Marques Ribeiro - Prefeito Municipal de Bonfim; Prof. Jaime Arturo
Ramírez - Presidente da FUNDEP. Data da assinatura: 02/03/2023.

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA

Espécie: Processo 23072.262332/2022-51 - Acordo de Parceria para Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação que entre si celebram a Universidade Federal de Minas Gerais
- UFMG, CNPJ nº 17.217.985/0001-04 e a Hipolabor Farmacêutica Ltda, CNPJ nº
19.570.720/0001-10 com a interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa -
FUNDEP, CNPJ nº 18.720.938/0001-41. Objeto: O presente Acordo de Parceria para PD&I

tem por objeto a cooperação técnica e científica entre os PARCEIROS para desenvolver o
Projeto "Segurança e eficácia da terapia combinada nebulizada com BromAc® na doença
respiratória da COVID-19: um Estudo de fase 2", a ser executado nos termos do Plano de
Trabalho anexo. Início de vigência: 08/03/2023. Fim de Vigência: 08/03/2024. Nome e
cargos dos signatários: Sandra Regina Goulart Almeida - Reitora da UFMG, Ildeu de Oliveira
Magalhães - Diretor Hipolabor, Jaime Arturo Ramírez - Presidente FUNDEP. Data de
assinatura: 08/03/2023.


